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Anexo I 
 

➢ Conteúdo Programático  

➢ 20 horas 

➢ Victor  Amorim 

 
VISÃO ESTRUTURAL DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

- Estrutura organizacional da NLL 
- Segmentação do processo administração de contratação 
- Âmbito de aplicação 
- Dilema: “normas gerais” x “normas específicas” 

 
REGIME TRANSITÓRIO DA LEI Nº 14.133/2021 

- Vigência e concomitância de regimes (art. 191) 
- A importância de um Plano de Transição 
- Como deve ser feita a “opção” de que trata o art. 191 da NLL? 
- Responsabilidades e cuidados necessários para a Alta Administração em relação ao 
regime transitório 

 
AGENTES PÚBLICOS RESPONSÁVEIS PELA APLICAÇÃO DA NLL 

- Responsabilidades da Alta Administração 
- Diretriz de governança, segregação de funções e gestão por competências 
- Edição do regulamento orgânico para definição da matriz de competências 
- Requisitos gerais de designação (art. 7º) 
- Definição e atribuições do “agente de contratação” (art. 8º) 
- Possibilidade de terceirização de serviços de suporte ao agente de contratação 

 
A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA E DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 

- Papel consultivo da assessoria jurídica e controle interno (art. 8º, §3º; art. 117, §3º; art. 
168, parágrafo único) 
- Participação da elaboração de minutas-padrão de editais e contratos (art. 19, IV) 
- O controle prévio de legalidade da fase preparatória da contratação (art. 53) 
- Assessoria jurídica e controle interno como "2ª linha de defesa"? (art. 169, II) 
 

PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA NA NLL 
- O Portal Nacional de Contratações Públicas 
- Como realizar a integração com o PNCP? 
- Quais atos devem ser publicados no PNCP? 

 
FASE DE PLANEJAMENTO 

- A ênfase no planejamento das contratações 
- Governança e Plano Anual de Contratações 
- Artefatos da fase de planejamento: ETP, TR e PB 
- Estimativa de custos da contratação: o que muda com a NLL? 
 

FASE DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES: A LICITAÇÃO 
- Modalidades: pregão, concorrência, leilão, concurso e diálogo competitivo 
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- Fluxo procedimental das licitações para contratações de obras, serviços e bens 
- O que muda no procedimento do pregão e da concorrência? 
 

NOÇÕES BÁSICAS ACERCA DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 
- credenciamento 
- pré-qualificação 
- procedimento de manifestação de interesse 
- sistema de registro de preços 
- registro cadastral 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA: PRINCIPAIS IMPACTOS NA NLL 

- Impactos da nova regulação sobre as contratações diretas na NLL  
- Enquadramento da Inexigibilidade (art. 74) 
- Inexigibilidade para serviços técnicos: diferenças e aproximações entre a Lei nº 
8.666/1993 e a NLL 
- Rol taxativo de hipóteses de Dispensa de licitação (art. 75) 
- Dispensa de licitação pelo valor: novidades e possibilidades 
- Formalidades do processo de contratação direta (art. 72) 

 
FASE DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

- Regime jurídico-contratual: consensualidade x prerrogativas 
- Formalidades dos contratos administrativos 
- Alterações contratuais 
- Duração dos contratos: prazos de vigência x prazos de execução 
- Gestão e fiscalização dos contratos: profissionalização e boas práticas 
- Extinção do contrato 
- Infrações e sanções administrativas 
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